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PODER LEGISLATIVO - CAMARA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU

Divisão de Compras e Licitações

Fone (11)4661-5838 Ramal 202/203 e-mail compras@embuguacu.sp.leg.br


ANEXO I - Termo de Referência

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Tipo: Menor preço por item

Processo Administrativo Nº. 81/2021

1. OBJETO

1.1 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, PREVENÇÃO DO COVID, DESCARTAVÉIS E UTENSILIOS DOMESTICOS.
2. DA JUSTIFICATIVA E RESULTADOS ESPERADOS
2.1 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, PREVENÇÃO DO COVID, DESCARTAVÉIS E UTENSILIOS DOMESTICOS, são necessários para o funcionamento geral do expediente da câmara.

2.2 Os materiais serão utilizados pelos servidores para prevenção ao covid-19, limpeza e higienização dos departamentos.
2.3 A estimativa para consumo do material é de 12 meses. Foi avaliado a quantidade conforme o consumo atual mensal.
3. DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO DO MATERIAL/EQUIPAMENTOS
	 ITEM
	 DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	GABINETE
	ADM
	TOTAL

	1. 
	AGUA SANITARIA 2 LTS CADA
	UND
	96
	20
	116

	2. 
	ALCOOL EM GEL 70%, 5 LITROS, COM REGISTRO NA ANVISA
	GALAO
	6
	8
	14

	3. 
	ALCOOL EM GEL 70%, 500 ML, COM REGISTRO NA ANVISA
	FRASCO
	50
	50
	100

	4. 
	ALCOOL ETILICO HIDRATADO 70º INPM LIQUIDO - EMBALAGEM DE 1 LITRO
	UND
	288
	288
	576

	5. 
	BURRIFADOR DE LIQUIDOS 500ML
	UND
	10
	4
	14

	6. 
	COADOR DE PANO, COM CABO, DIAMETRO DE 19CM
	UND
	2
	3
	5

	7. 
	COPO DESCARTAVEL 200ML, PCT COM 100UND
	PCT
	0
	100
	100

	8. 
	DESINFETANTE 2LT
	UND
	96
	144
	240

	9. 
	DETERGENTE LAVA LOUÇA 500ML
	UND
	48
	64
	112

	10. 
	DISPENSER DE SABONETE EM POLIETILENO, CAPACIDADE 300ML
	UND
	5
	0
	5

	11. 
	ESCOVA DE LAVAR ROUPAS EM PLASTICO
	UND
	2
	2
	4

	12. 
	ESCOVA SANITÁRIA COM SUPORTE - LAVATINA 
	UND
	7
	0
	7

	13. 
	ESPONJA DE AÇO COM 8UND, 60GR
	PCT
	0
	15
	15

	14. 
	ESPONJA LAVA LOUÇA 110X75X20MM
	UND
	50
	60
	110

	15. 
	FLANELA LARANJA, TAMANHO 40X60CM
	UND
	0
	48
	48

	16. 
	FUNIL EM PLASTICO, N4, 12CM
	UND
	1
	1
	2

	17. 
	GUARDANAPO DE PAPEL 30X31CM COM 50FLS
	PCT
	50
	20
	70

	18. 
	INSETICIDA AEROSOL 300ML
	UND
	0
	48
	48

	19. 
	LIMPA VIDROS 500ML
	UND
	24
	24
	48

	20. 
	LIMPADOR INSTANTANEO MULTIUSO 500ML
	UND
	96
	46
	142

	21. 
	LUSTRA MOVEIS 500ML
	UND
	48
	24
	72

	22. 
	ODORIZADOR DE AMBIENTE AEROSOL 360ML
	UND
	80
	120
	200

	23. 
	PÁ PARA LIXO, COM CABO, MEDINDO 60CM
	UND
	0
	3
	3

	24. 
	PALITO DE DENTE C/ 200 UND
	CX
	0
	10
	10

	25. 
	PANO DE PRATO ATOALHADO ESTAMPADO MEDINDO 40X60 CM
	UND
	0
	20
	20

	26. 
	PAPEL TOALHA INTERFOLHA, BRANCO, MEDIDA MINIMA 20,5X22CM, 2 DOBRAS, 1.000FLS
	PCT
	80
	0
	80

	27. 
	PEDRA SANITARIA 25GR 
	UND
	0
	150
	150

	28. 
	PRENDEDOR DE ROUPAS EM PLASTICO COM ARAME, 12 UND, MEDIDA APROXIMADA 9X3CM
	JG
	0
	2
	2

	29. 
	REFIL DE FILTRO PARA PURIFICADOR DE AGUA IBBL FR600 SPECIALE
	UND
	4
	2
	6

	30. 
	REFIL RODO LIMPA VIDROS, EM LÃ DE CARNEIRO, TAMANHO 20CM
	UND
	0
	5
	5

	31. 
	REMOVEDOR 1 LITRO
	UND
	0
	4
	4

	32. 
	RODO 40CM COM CABO
	UND
	0
	3
	3

	33. 
	RODO 60CM, COM CABO
	UND
	0
	2
	2

	34. 
	SABÃO EM PEDRA GLICERINA C/5 UND CADA
	PCT
	10
	10
	20

	35. 
	SABÃO LAVA ROUPAS LIQUIDO, 5 LITROS
	GL
	10
	7
	17

	36. 
	SACO DE LIXO 40LITROS, PACOTE COM 100UND, MEDINDO 60X60X004CM
	PCT
	0
	48
	48

	37. 
	SACO DE LIXO DE 100 LITROS, PCT COM 25 UNDS, MEDIDA 1,05X0,75M, MINIMO 8 MICRAS
	PCT
	0
	10
	10

	38. 
	SACO PANO DE CHAO, XADREZ, 100% ALGODÃO, MEDIDA 65X40CM
	UND
	0
	36
	36

	39. 
	SAPOCENEO CREMOSO 250ML
	UND
	24
	12
	36

	40. 
	TIRA MANCHA LIMPA CARPETE 500ML
	UND
	0
	5
	5

	41. 
	VASSOURA PIAÇAVA PARA USO EXTERNO, COM CABO
	UND
	0
	3
	3

	42. 
	VASSOURA PLASTICA, PARA USO INTERNO, COM CABO
	UND
	4
	3
	7

	43. 
	VASSOURA TIPO GARI, 60CM, COM CABO 1,50M 
	UND
	0
	2
	2


3.1 A aquisição é estimada para consumo em um período de 12 meses
4. ENTREGA
4.1 A será única no Prédio Principal da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, Rua Emília Pires, 135, e no Prédio dos Gabinetes e Administração Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, 752, 2º Andar, ambos no Centro, Embu-Guaçu, SP.
4.2 Todo e qualquer onus decorrente frete, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. A movimentação dos materiais até o local designado para entrega é de inteira responsabilidade da CONTRATADA ou da transportadora, não sendo a CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte.

4.3 O objeto dessa licitação será recebido PROVISORIAMENTE e DEFINITIVAMENTE após conferência do critério quantitativo, sendo verificada, a conformidade do material proposto e entregue com as especificações contidas neste Termo de Referência.

4.4 Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, material deverá ser substituido, por conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 01 (um) dia útil, não considerado como prorrogação do prazo de entrega. Esse processo de verificação de compatibilidade será também aplicado ao material encaminhado pela licitante em substituição, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente recebido e aceito;

4.5 O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, no prazo de garantia do produto, quando da utilização desse material;
5. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
5.1.1 Entregar o item a ela adjudicado em um prazo máximo de 5 dias após envio do pedido de compra, independente do valor do pedido ou faturamento mínimo;

5.1.2 Entregas os materiais de acordo com as especificações e marcas ofertadas, devem ser entregues embalados conforme medida cotada;

5.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

5.1.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação.

5.1.5 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

5.1.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

5.1.7 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.1.8 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.1.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações à que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência.

6. RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE
6.1.1 Receber o material, disponibilizando local, data e horário;

6.1.2 Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes no termo de referência e proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

6.1.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando prazo para a sua correção;

6.1.4  Efetuar o pagamento no prazo previsto;

6.1.5  Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. JULGAMENTO
7.1 As propostas serão julgadas por MENOR PREÇO UNITARIO.
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das Dotações Orçamentárias: nsº 01.01.01.031.2040.3.3.90.30.00 e 01.01.01.031.2077.3.3.90.30.00.
Câmara Municipal de Embu-Guaçu, ___de___________ 2021.
Antônio Filho Botelho

Presidente 

